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Resumo 

Contornar as dificuldades decorrentes 
das múltiplas abordagens na 
descrição dos arquivos, da apresentação 
de inventários, biografias e 
análises de conteúdo, bem como da 
dispersão das informações, objetivando, 
sobretudç, facilitar a consulta dos 
acervos documentais. 

1. Introdução 

O acervo documental do Centro 
de Pesquisa e Documentação de 
História Contemporânea do Brasil 
(CPDOC) compõe-se de arquivos 
de caráter histórico, destacadamen- 
te aqueles cujos titulares ocuparam 
altos cargos governamentais ou que 
tiveram desempenho político-admi- 
nistrativo, sobretudo a partir de 
1930. 

Compete ao Setor de Documen- 
tação a organização e tratamento 
desses arquivos privados, objetivan- 
do sua utilização como fonte de 
pesquisa na área de Ciências So- 
ciais. Desse modo O Roteiro para 
um guia de arquivos deve ser en- 
tendido dentro desses parâmetros, 
isto é, de acordo com a experiência 
da equipe do Setor de Documenta- 
ção no tratamento de arquivos pri- 

• Pesquisadores do Centro de 
Pesquisa e Documentação de História 
Contemporânea do Brasil — CPDOC. 

vados voltados para a recuperação 
da informação histórica. 

A idéia de se estabelecer um ro- 
teiro para Guia de arquivos histó- 
ricos privados surgiu de um pro- 
cesso de'reflexão da equipe do Setor 
de Documentação sobre a ocorrên- 
cia de múltiplas abordagens na ela- 
boração de relatórios sobre o con- 
teúdo dos arquivos, apresentação 
de inventários, biografias e análi- 
ses de conteúdo; a dispersão das 
informações pertinentes aos arqui- 
vos entre os subsetores especializa- 
dos (arquivo, biblioteca e audio- 
visual). 

Consciente disso, a equipe visa 
por meio desse roteiro centralizar 
de modo padronizado as informa- 
ções relativas a cada arquivo que 
compõe o acervo do CPDOC; faci- 
litar a consulta através da imediata 
visualização de suas características 
gerais; aprimorar os procedimentos 
adotados na elaboração do Guia de 
arquivos CPDOC 1979 em face de 
imprecisões observadas. 

Assim, na elaboração de um Guia 
de arquivo, onde estarão reunidas 
as características, referências e 
informações de maior relevância 
sobre a organização, o conteúdo e o 
titular do arquivo, deverão ser res- 
peitados os seguintes pontos: 

Ficha técnica: arrolamento das 
especificações próprias ao arquivo, 
tipos de documentos. Tem por obje- 
tivo informar ao pesquisador-usuá- 
rio sobre a documentação que com- 
põe o arquivo, de modo a permitir- 
lhe programação de consulta. 

Biografia: dados biográficos de 
ordem pessoal pública do titular do 
arquivo. 

Conteúdo: descrição e avaliação 
da documentação. 

Informações complementares: lis- 
tagem de fontes secundárias que 
proporcionem maiores esclarecimen- 
tos sobre o titular ou temas em 
destaque no arquivo. 

Inventário analítico dos documen- 
tos manuscritos e datilografados: 
apresentação dos resumos dos do- 
cumentos que compõem as diver- 
sas séries; inclui, também, os 
recortes de jornais. 

Inventário analítico do material 
audiovisual: apresentação dos resu- 
mos do material fotográfico, discos 
e filmes pertencentes ao arquivo. 

Impressos: relação dos folhetos, 
livros e periódicos que integram o 
arquivo. 

Dos pontos mencionados merece- 
rão maior atenção os quatro primei- 
ros (ficha técnica, biografia, conteú- 
do e informações complementares). 
Os dois seguintes (inventários ana- 
líticos dos documentos manuscritos 
e datilografados e do material au- 
diovisual) não serão discutidos por 
já terem sido estabelecidas suas es- 
truturas básicas, que se encontram 
explicitadas no documento de tra- 
balho Procedimentos técnicos adota- 
dos pelo CPDOC na organização de 
arquivos privados contemporâneos. 
Rio de Janeiro, 1980. 

Quanto aos impressos, pretende- 
se registrar alguns esclarecimentos 
sobre a posição desse material no 
conjunto de informações pertinentes 
aos arquivos. 

O produto desse roteiro desempe- 
nhará o papel de instrumento de 
pesquisa tanto para os usuários ex- 
ternos quanto para os pesquisadores 
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do próprio CPDOC, representando 
o registro da experiência e do co- 
nhecimento adquirido pelo grupo 
responsável pela organização de 
cada arquivo/ meio de sugerir-se a 
utilização de fontes pouco solicita- 
das bem como contribuir para o 
levantamento de novas questões e 
fornecer orientações para obtenção 
da documentação desejada. Além 
disso, corresponderá a um referen- 
cial para os trabalhos desenvolvi- 
dos no Setor de Documentação. 

2. Pontos fundamentais do guia 
de arquivo 

2.1 Ficha técnica 

A ficha técnica deverá conter os 
seguintes dados: nome e sigla do 
arquivo, doador(es), data de doa- 
ção, período de organização, equipe 
responsável, data de abertura à con- 
sulta, período coberto pelo arquivo, 
espécie/quantidade de documentos. 

Há várias espécies de documen- 
tos tais como documentos manus- 
critos e datilografados, correspon- 
dência, certidões, diplomas, títu- 
los, conferências, discursos, rela- 
tórios, etc.; documentos impressos, 
recortes de jornais periódicos (re 
vistas e jornais), livros, folhetos, 
panfletos; audiovisuais, discos, fil- 
mes, fitas, fotografias, outros; ma- 
terial especial, mapas, outros. 

Devido à dificuldade de se pro- 
ceder a uma contagem discrimina- 
da dos documentos manuscritos e 
datilografados, dada a sua dispo- 
sição em diferentes séries e sub- 
séries, optou-se por uma avaliação 
quantitativa global. 

Os recortes de jornais ainda que 
sejam tratados pelo subsetor de Ar- 
quivo, devido às suas característi- 
cas especiais (ruptura de periodi- 
cidade, seleção realizada pelo titu- 
lar, etc.) são considerados, em 
última instância, como impressos. 
O mesmo procedimento se verifi- 

ca com os panfletos — impressos 
também tratados pelo Arquivo. 

Nas demais espécies de do- 
cumentos não se observa essa difi- 
culdade devido à diferenciação 
evidente, facilitando a contagem 
discriminada. 

2.1.1 Organização do arquivo 

Consiste na apresentação do histó- 
rico da organização do arquivo, 
especificando as séries que o com- 
põem. Deve ficar explícito o tipo 
de organização adotada (cronoló- 
gica, temática, mista), a espécie de 
documentos contida em cada série 
e esclarecimentos sobre abreviatu- 
ras originais decorrentes da peculia- 
ridade de determinadas séries que 
compõem um arquivo. 

A apresentação do histórico e da 
estratégia de organização objetiva 
registrar a experiência de trabalho 
e suas particularidades e, mais que 
isso, evitar que o conhecimento 
operacional do arquivo restrinja-se 
quase que exclusivamente aos pes- 
quisadores responsáveis por sua or- 

.ganização. 

Com esse registro, o trânsito no 
arquivo pode se fazer independente 
da equipe responsável, facilitando, 
desta forma, principalmente, o tra- 
balho de atendimento aos usuários. 

2.2 Biografia 

A elaboração da biografia do titu- 
lar visa fornecer dados essenciais 
de sua vida particular, bem como 
uma visão geral de sua trajetória 
política e pública, de modo a subsi- 
diar a compreensão do conteúdo do 
arquivo. Deve ser redigida de for- 
ma discursiva, porém de maneira 
sintética. Sua produção deve ficar 
sob a responsabilidade da equipe 
organizadora do arquivo. 

Os dados biográficos são aqui 
entendidos como de duas ordens: 
pessoal e pública. Estes últimos ar- 

ticulados à conjuntura política em 
que se sucederam. 

Entendidos por dados biográfi- 
cos de ordem pessoal temos, entre 
outros: nome completo do titular 
(sublinhando o nome mais conheci- 
do), nascimento (local e data), filia- 
ção (nome do pai e da mãe e des- 
criação das principais atividades 
por eles desempenhadas), formação 
(primeiros estudos, nomes dos co- 
légios, respectivos locais e épocas, 
educação superior, etc.), casamen- 
tos e filhos, falecimento (local e 
datá). 

Os dados biográficos de ordem 
pública dependem essencialmente 
da própria atuação do titular do 
arquivo. Assim, poderão constar: 
cargos ocupados, atividades de- 
sempenhadas, participação política 
(posições assumidas, defendidas), 
acontecimentos que marcaram sua 
trajetória. 

Recomenda-se a realização de 
uma pesquisa a fim de se obter 
dados biográficos, quer de ordem 
pessoal, quer de ordem pública, 
de que não disponha o arquivo, e 
também de se checar informações 
fornecidas pela própria documen- 
tação. 

Elaborada a biografia, aconselha- 
se seja ela submetida a criteriosa 
apreciação por parte dos setores 
de Documentação e Pesquisa. 

Caso se trate de um arquivo ins- 
titucional (Arquivo PSD/RJ, por 
exemplo) deverá ser elaborado um 
histórico contendo a trajetória da 
instituição no período demarcado 
pelo arquivo. 

2.3 Conteúdo do arquivo 

Após se proceder a uma reflexão 
crítica sobre a orientação que vi- 
nha sendo dada para elaboração de 
relatórios sobre a documentação de 
arquivo, verificou-se como neces- 
sárias algumas alterações naquela 
linha de trabalho, que consistia ba- 
sicamente numa exposição exaus- 
tiva e minuciosa das informações 
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fornecidas pelo arquivo ao longo 
de cada ano. 

Se por um lado esse tipo de ex- 
posição (relatórios anuais) possui 
a vantagem de possibilitar um 
acompanhamento mais preciso e 
detalhado dos fatos, apresenta, 
sobre outros aspectos, desvanta- 
gens que merecem ser aludidas, de 
vez que foi a partir delas que se 
redefiniu o procedimento quanto à 
elaboração de conteúdos de arqui- 
vos. 

De início, uma razão de ordem 
prática. Os relatórios anuais, pela 
tendência ao excessivo acompa- 
nhamento do desenrolar dos fatos, 
quase chega a duplicar o trabalho 
do inventário analítico. 

Outra característica, ainda vi- 
sando exaurir a totalidade das in- 
formações, é a de fazer constar na 
exposição temas e fatos sem rele- 
vância, do ponto de vista de como 
estes se apresentam no arquivo. 
Neste caso não duplicando traba- 
lho, porém éstendendo o tempo 
necessário para a sua confecção. 

O ponto básico sobre o qual se 
fundamenta a tentativa de redefi- 
nir o caráter desses relatórios diz 
respeito à diluição dos conteúdos 
sob uma massa de informações, 
tornando-se difícil a inteligibilida- 
de do conjunto temático que se 
intencionava abordar. Por exten- 
são, deixava-se de enfatizar a ne- 
cessária visão global do arquivo 
ao não entrosar os diversos con- 
juntos de temas. 

Assinale-se, ainda, que, passan- 
do os relatórios de arquivos para 
o domínio público, como mais 
um instrumento auxiliar de pesqui- 
sa, tornou-se oportuno oferecer-lhe 
uma forma mais homogênea e 
abrangente, dinamizando a sua lei- 
tura, substituindo sua estrutura 
dispersiva, por um conteúdo mais 
objetivo, consistente e articulado. 

lntencionando operacionaüzar 
esses objetivos e, ao mesmo tem- 
po, não descuidar da importância 
da massa de informações presentes 
nos relatórios anuais — já que 

não se trata de extingui-las, mas de 
conferir-lhes outro sentido — opta- 
mos por articular ao critério cro- 
nológico o critério temático. Em 
outras palavras, ao invés de rela- 
tórios anuais, teremos avaliações 
de conteúdo por períodos, na maio- 
ria das vezes correspondendo à 
trajetória política e/ou aos diversos 
cargos ocupados pelo titular do 
arquivo ao longo de sua carreira. 

Ex.: Arquivo Souza Costa 

Períodç como Presidente do 
fíanco do Brasil, 1931-1934, abor- 
dando os seguintes temas: Sistema 
Bancário, Relações Internacionais. 

Período como Ministro da Fa- 
zenda, 1934-1945, abordando os 
temas: Relações Internacionais, 
Economia Nacional, Aparelhamen- 
to das Forças Armadas, Assuntos 
Políticos. 

Ressalve-se que esse critério, que 
poderiamos chamar precariamente 
de temático sob cortes cronológicos 
é o que melhor se apresentou como 
alternativa. Essa proposta não in- 
valida outras experiências que por- 
ventura se apresentem, uma vez 
que, a rigor, a escolha dos temas 
e períodos de tempo deve ser rea- 
lizada a partir das características 
de quantidade e qualidade da do- 
cumentação em exame. Da mesma 
forma, não se afasta a possibilida- 
de de elaborar relatórios anuais, 
desde que necessários, conforme a 
especificidade do arquivo em ques- 
tão, e que sirvam como base para 
a produção de um relatório final 
global (avaliação de conteúdo do 
arquivo). Esta observação é perti- 
nente levando-se em conta a diver- 
sidade do volume da documentação, 
ou seja, a existência de arquivos 
de grande e pequeno porte. Sob 
esse ângulo a produção de relató- 
rios anuais deixa de ser regra para 
tornar-se uma prática eventual e 
uma etapa para avaliação do con- 
teúdo. 

A flexibilidade da proposta, con- 
tudo, não deve obscurecer o sen- 
tido geral de seu objetivo, isto é, 

oferecer uma exposição de conteú- 
do representativa, articulada e ho- 
mogênea do conjunto dos temas do 
arquivo. 

A exposição do conteúdo do ar- 
quivo consta de dois momentos 
interligados: a descrição da do- 
cumentação, que visa oferecer uma 
visão de conjunto'do acervo, des- 
tacando os temas em relevância 
(em quantidade e qualidade); e a 
avaliação do conteúdo, que corres- 
ponde a uma análise das possibili- 
dades da documentação como 
fonte de pesquisa. 

A descrição da documentação 
deve ser feita a partir dos temas 
que o arquivo oferece, tentando-se 
articular o material encontrado nas 
diversas séries (cruzamento de in- 
formações).1 

A avaliação do conteúdo não 
deve se restringir à indicação de 
que a documentação apresenta la- 
cunas em relação à compreensão 
de determinados fatos, temas ou 
períodos ou, por outro lado, rela- 
tivizar sua expressividade históri- 
ca. Implica uma participação in- 
telectual maior do organizador 
sobre o conteúdo do arquivo, de 
modo a melhor explorar as infor- 
mações de que dispõe, articulan- 
do-as e sugerindo interpretações, 
visando contribuir para a realiza- 
ção de pesquisas. 

A partir deste item poderão ser 
desenvolvidos outros documentos 
de trabalho que também servirão 
de instrumento de consulta e pes- 
quisa para o usuário. Por exemplo, 
após a escolha de um determinado 
tema, elaborar uma retrospectiva 
nos diversos conteúdos de arqui- 

1 Essa observação é pertinente se nos 
reportarmos ao Guia de arquivos 
CPDOC 1979, que, apesar de indicar 
as séries que compõem cada arquivo, 
no item avaliação de conteúdo limita- 
se a abordar, em grande parte,, a série 
correspondência e material impresso, 
omitindo as séries produção intelectual 
e recortes de jornais, além do material 
audiovisual. 
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vos, onde as informações apresen- 
tem-se cruzadas formando um qua- 
dro completo daquele tema. 

2.4 Informações complementares 

Consiste na listagem e coleta de 
fontes diversas capazes de enrique- 
cer a documentação do arquivo, 
tais como bibliografia do titular, 
bibliografia e filmografia sobre o 
titular, bibliografia seletiva utiliza- 
da na organização do arquivo — 
há casos em que é necessária uma 
complementação bibliográfica re- 
lativa a temas específicos e entre- 

vistas concedidas ao Setor de His- 
tória Oral por titulares de arquivos. 

2.5 Impressos do arquivo 

A inserção deste item no Roteiro 
deve-se à preocupação em divulgar 
esse material, de grande importân- 
cia, como fonte de informação. 

Possuindo o arquivo material im- 
presso, deve-se deixar registrado 
que sua listagem encontra-se na 
Biblioteca. 

Prevendo-se a publicação de 
Guias de arquivos, sugere-se neste 

caso, a inclusão da listagem com- 
pleta desse material. 

Outra recomendação seria a de 
se proceder à publicação de um ca- 
tálogo geral dos impressos dos ar- 
quivos do CPDOC. 

Abstract 

Find ways of solving those difficulties 
arising out of the many approaches 
in describing archives systems, in 
presenting inventories, biographies 
and analyses of contents, as well as 
of coping with the scattering of 
information, in order primarily to 
make easier the access to documentary 
sources. 

A Atual Situação Legal do Microfilme * 

Waldemar Durval Falcão Lima Filho** 

O aumento gradativo no emprego 
da microfilmagem de documentos, 
na maioria dos países, com a fi- 
nalidade de preservar os acervos 
documentais e de economizar es- 
paço em todas as esferas da vida 
pública e privada, vem provocando 
polêmicas quanto da aceitação 
como prova legal dos microfilmes. 

Os países mais desenvolvidos 
como Alemanha, Canadá, Estados 
Unidos, Grécia, Inglaterra, Itália, 
Japão, Suíça e tantos outros fazem 
há muito tempo o uso em larga 
escala dessa tecnologia de repro- 
dução de baixo custo sem restri- 
ções por parte das autoridades que 
compreenderam de imediato os 
grandes benefícios advindos com a 

• Extraído do Jornal do Brasil, 
Rio de Janeiro, 24 ago. 1980. 
Caderno classificados, p. 16. 

** Chefe da Central de 
Microfilmagem do Centro de Produção 
da UERJ. 

aceitação total do sistema micro- 
gráfico. 

Infelizmente no Brasil as nossas 
autoridades ainda não acordaram 
para as vantagens auferidas com a 
implantação, em toda sua pleni- 
tude, da tecnologia micrográfica, 
sendo as maiores a rapidez da in- 
formação desejada, entre dois a 
três minutos no máximo, e a redu- 
ção do espaço, estimada em 98% 
em comparação ao ocupado pe- 
los arquivos convencionais de do- 
cumentos sem falarmos na garantia 
total do sistema contra extravio, 
roubo e incêndio em virtude da fa- 
cilidade de duplicação e dissemina- 
ção simplificada pela compactação. 

Apesar da existência de uma le- 
gislação específica sobre a micro- 
filmagem de documentos no país 
desde 1968, a maioria das autori- 
dades desconhece ou não aceita os 
preceitos legais do microfilme 
advindo choques de interpretação 
nos diversos escalões da adminis- 
tração nas esferas municipal, esta- 

dual e federal, provocando assim 
uma insegurança total por parte 
dos prováveis usuários. 

Com a publicação no Diário 
Oficial do dia 9.6.80 do Parecer 
Normativo CST n.° 21 da Receita 
Federal, interrompeu-se • o uso da 
microfilmagem da documentação 
de particulares no país. 

O referido parecer determina 
que os fiscais poderão exigir quan- 
do acharem conveniente a apresen- 
tação dos originais dos documen- 
tos já microfilmados. 

O Parecer n.° 21/80 contraria o 
estabelecido anteriormente pela 
própria Receita Federal quando no 
Parecer Normativo n.° 171, de 
23.9.74, preconizava que “a eli- 
minação dos documentos parti- 
culares microfilmados na forma da 
lei é autorizada desde que obser- 
vadas as cautelas legais previstas 
pela legislação em vigor”. 

Não parando aí, a Receita Fe- 
deral expediu a Norma CIEF n.° 
41, de 7.12.76, admitindo a pres- 
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